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DECRETO N.® 817/2003, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2003.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

.\LARIO DE MELLO BONADIA, Vice Prefeito Municipal de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, em exercício, no uso de suas 
atrilxiições legais.

D E C R E T A :

ARTIGO 1“ - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
pcs. BD á e  03 de março do corrente ano.

P-AR.AGRAFO ÚNICO - O expediente no dia 05 de março de 2003 
=900 is 13 00 tKKas

ARTIGO 2“ - O disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços 
esscDciais. tais como os setores de saúde, limpeza pública, vigilância, 

t'r— p!yTi' e consen-ação de estradas municipais, que obedecerão a escalas e convocações 
dos aBperiores imediatos.

ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

HlEFEITLTtA \flJNTCIPAL DE JACUPIRANGA, 17 de fevereiro de 2003.

> L \R IO ^E  MELLO BONAD
Vice Prefeito em exercício /
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